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CÂMARA MUNICIPAL DE CAfib I;
Estado do Rio de Janeiro

!PRÉ

INDICAÇÃO N° 052/2014. Em, 11 de fevereiro de 2014.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL 
ESTABELECER PONTO DE TÁXI NO CENTRO DO 
BAIRRO PERÓ.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

Si5- /ScO Vereador^queiésta^sübscrevéf aténdefido‘tudolmaisí(/que determina o interesse 
público, INDICA à^D^ta^esà^a-forma'regimental^o^envio de expediente ao Exm° Sr. 
Prefeito Municipal solicitando estabelecer Porto'de Táxi-no centro do Bairro Peró.

v\i^ss"
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2014.
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ARAÚJO JESUSCO-FB \’í-- )Ç Vereadõr-c Autor r\
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2i£JUSTIFICATIVA:

,,, , ,
^JCom o -crescimento pleno da cidade^de Cabo Frio, o! bairro do,Peró tem obtido 

grande^desenvolvimentOj^-alénu do processo^ turísticoNque^rèsce jassustadoramente, 
principalmente coniidêfandõHêlêzas naturairãli^istêntês. ;

\ /
Assim, verifica-se., á jnecessidade de .(se estabelecer, no centro do bairro, já 

mencionado, um Ponto'deTáxi‘pãfà'átèndef^os moradores e turistas.

\w y~-jyAo mesmo tempo, vamos abrir o leque^do mercado de trabalho para os que 
trabalham no transporte de passageiros por-meio de táxis.
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Com a aprovação do Soberano Plenário vamos ter a participação efetiva do Poder
Executivo.


